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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

NOT A/INPI/PROC/DICONS/N°407/04

,Ref.: Processo 816415200

Senhora chefe da Divisão de Consultoria:

Em, 16/09/2004

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. A matéria em questão já
foi examinada anteriormente, tendo como
diferencial tratar-se de pedido de patente
e não de marca, como agora. Entendeu o
Instituto que deveriam ser efetuadas
novas diligências, com vistas à
determinação da data exata em que foi
protocolado o pedido.

Trata-se de pedido de registro de marca apresentado com rasura no
protocolo da petição inicial, na parte referente ao mês de depósito, o que foi
identificado pela DIRMAlDIMFAG em 24 de setembro de 2002 e
encaminhado à NUREPE, solicitando esclarecimentos quanto ao fato.

Em resposta, o Núcleo de Recepção esclarece que nada foi
encontrado na documentação arquivada, sugerindo, ao final, que fosse
adotada a data constante da guia de retribuição que se encontra anexada ao
pedido de registro, caso se afigure um erro do operador do relógio datador.

Reunidas estas parcas informações, a Diretoria de Marcas solicita
pronunciamento desta Procuradoria quanto ao tratamento a ser adotado ao
presente caso.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIAFEDERAL-~I

Divisão de Consultoria

DO MÉRITO

Primeiramente, tentando evitar o retrabalho de questões já
examinadas, busquei consultar o acervo de Notas disponível, quando
deparei com a NOTA/INPI/fROC/DICONS/N° 382/2003, que, me parece,
serve bem para o presente caso.

o documento em questão pode ser entendido como uma tentativa de
que se busquem novas informações, depoimentos e documentos visando à
elucidação dos fatos ocorridos, o que também se mostra de bom alvitre para
o caso presente.

Aparentemente, podemos perceber que existem lacunas ainda não
preenchidas na tentativa de identificação da falha e sua motivação, que
acabaram por determinar a possibilidade de que ações como estas se
dessem impunemente, sendo ainda primordial que sejam tomadas
providências com o intuito de se evitar novos acontecimentos semelhantes.

Desta forma, anexo cópia da aludida Nota para que os seus termos
sejam levados a cabo tamb~mparaa consulta inserida no presente processo
de marcas nO816415200.

À superior consideração.
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NOT AIINPlIPllõC/DICuNSiNü 38212003
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Ref.: Pro~ P198ÓÓ049 ••1

SeMer Chet&" da Divisão de Consultoria,

Salvador-Ba, em 28iI 1i20õ3

E~NTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
PATENTE. RASURA NA DATA DO
PROTOCOLO DO PEDIDO. NJ!:CESSIDADE
DEDILIGENCIAS ..

• À iheerte2a quanto à data cb depósito. elemento
fundamental que é para o pedido de parente.
eonsntüi. é'i'li üm pniliélnJ' ii')õijimi6. ôDiL'" ii6

cursa Jeguiar do pl"óééSSó.
.• O pariicWar que apresenta requériménío pmnte
um órgio pábli<:o, iniciando um procedimento
administrativo, tem direito ao pnx:essamenio de
seu pedído. Da rÕlma da lei. não podendo ser
prejudkado por eventual ~to ÍTtegufal"
ocorrido DO âmbito í!itemo do rNpl
- Ao Th.'PI.portanto, inc;umbe empreeilCÍt:.T todas as

.'dílí~ías possíveiscomvistasâ determinação eia
data exata em que foi efetivamente protoroiádó ó
pedido de: pat~ie.

Através do presente "expediente. a Diretoria de Patentes-DrR.Pi,\ solicita da

Procuradoria orieniação quanto à iegaiidade cio proeeõimento atiotado no processamento. do

pedido de patente em epígrafe. depositado na DeregadaIRepresentaçâo do INPI em

FernamouéO.
1

Informa a Sra. Diretora Substitúta de Patentes que o "pedido Pl 980(j(j49-7 foi

Jipt}sltado na Delegado do INpj em Pent4mbUCD 4triJvés. tio prolD~olo tJôõ(jJ 5. A data do
depósito do protocolo encontra-se rasurada manualmente com caneta esferográfica.
êõ~tãndõ ãpentl$ rubrtctl 4a péSSoa~"'U11ilda TESpc#,sinid pelw. 74SU7(Z lO} aaliattando que

ufa h4juslflicativa por parte do dita Delegacia quanto ao feito" (fi. 1O;r-~
. /
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AD".ncAClA-GE:R ..••.L DA l!NI.<\LJ 1 1',' :,!
PRt.~\JR~DO"RIA-GF.RAI. FEDERAL i 2.2. [
.n.JNTO AO INPIIREGIONALlBAHlA I

Como se vê à t1. 01 dos autos, o segundo algarismo correspondente ao dia em qU~ ~

~Fº'!;~\..;m,,-) (") pedido de patente PI 9800049·7 encontra-se rasurado, tendo ;sido ap~~~p,.8" '=..ti
mão, com caneta esferogràncú ilz.-ul, v rilunaa 6' {5 ••..:.z)~~~ o n"'mero O (zS:!Ç.\). ,Ac.imA do

nUmero rasurado, foi lançada tUbríca por pessoa não identifiéáóã.
05 d611lÕÍs cl.9m~ntO$ da ::~e!a ~...ã.~~ nã9 fo~~ alterados,. sendo certo.

portanto. que o protocolo em questão é da DEfNPI-PE, possui o número 00õô15, e roi
tég1sU'ádó uê mês de janirlra da arsa de 1998, à 91h21-min AM. Quan10 ~ di~d9 d~p6~ito,.

repita-se, o primein') algarismo (zero) encontra-se íntegro, não rendo sido modificado; a

que compõe a data do depósito.
Em suma, a rasura,impossibilita aferir com pndsÁo quai o dia· em que

A ttropósito do tema~ veja-se o qde dizem Oabriel Di B1asi:,Mario S. Garcia e paulo
p~ h.f. Mende3~ roa obra ",~ PmpriiAlMi" lndüstrial" (çd..,.F'Q~ •. 19977 pp. S9/60)~

"Çonsidera-se o pedido depositado quando. por ato da ,epartiçiio oficiaí, for efetuado o
4idDprotocolo 11& qual €CTUte o númerO vfidsl dQ. p~ €I a "ta.' de. entre.ga pelo

depositcJnte ..Em alguns países, como o B,.asi~d d.na. éfixaria com {J; precisão l!/ominuto (O •• ).

ES3l2 data, também conhedt!!.! cc~ dets de- dBp9sim. " furu:k!m4!'f.MI. :94ra Q p~idQ ..Além de

constituir a próp,ia razão de ser de uma prioridade. a rejérlda 4Eta e (}marco init:~tzi 1JQrali

'CO
f
"1tagem de J;JreUJe (!S~kçUWIJ f;I(6JQ$ I~i$.i/,e ~att?ntes .. ( ...) Em âmbito internacional. é a

'origem do período que permite ao titular efehlal" depÓsitos, rejérentes aO' mesmo j-"vel1io.

nd# pe!see-membtY>s da V".i1Jo • PQ.Ti$,. (grifa~ n@.gime.rto~ ~ original) ..

". Os mesmos autores (oh. dt., p.I23). analisando a norma contida no an.rda Lei nO'

9.179/96 •. Q$$4;!IV~m que "&n caso dt('4udS invenções ou modelos de utilido.de idênticos

ré~jizr.uló$ por Qutores diversos e defo'rá independente. li p~ridade do direitO' ,k;~iente
gerá Q9sego.4.rmJgiu:~e- ~ prevªr ti!r ~ftj!~ Q dcpásito maL'! Qntigo (art. 7'. Este

sis,tema denomina-se atribuitivó ...
No mesmo sentido ensina Lucas Rocha Furtado. "A legislaçãobrasileim (Lei nlS'

9279/96) (...) adota como regra para determinar a quem deva ser cont~editiaa patente O

stit~lli. do 'primeira a depositar'" (in "Sist..ema &. Propri~ 1~l!Strial ~ Dª"~j1o

Br,asiJei:to~~,ed. BrasfJía Iuridíca.. 1~J6. p. i45).
Diante do e.x~. e~~ ~ ~~ çQllCl~:, SI. ~e~teza qU8Jltô à

daJa do depósito obstaculiza~ ao MeDOS nesse momento, O Cur5Ó regular do pedido
_..l.:.-.. ~ •.•..•..~ __ G~ ~

vu.;J-.-."v •••.v t-.~I"!iiJ!~~~ ....-.&'".....,--..~7p··
/'
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INPI-PROC PHDNENO. 21+22063'206 AUG.~6 ~4;:;~'~i1~p~
•.,.••vnr"A.,C'\A.-GJii:RAl, DA UNíÀO I ,/ ',{;;;;Ol "'1 ,
Pi~ÔCU'RADORllA-(;1;RA~,I:~!>~:~L / Z ~ I
J1.JN'fO AO INPIIREGIONA1.iBAH1A juu UUn°

Por outro lado, a solução f,ara o problema posto deve néée&~damttÇ:I:-''''~;~,,(f_:_~o
SC'1FUl1'líepremlssa~ uma V~ qt,tC o depos-itank- ªp~e,~C<t;I,:touum requerlmento--p@r.ante,um

órgão público. iniciando um procedimento administrativo, tem wn~itüii(i proc;;:s;aineDtc de

seii ptdlOo, na forma da lei, não. ~BdQ:;- portsnto" ser prejudicado por eventual
proéedímcnto irregular ocorrido no jbnbiío interno dó iNFI, ~lvo pro,'a de que tenha

ta1Í'ib",.:.rn con~e-mdo para a- p~~ d~ \t:t;f;gutatidade.
Logo, .umbe ao lNYJempreemiéi" túÔiii ii5 ditigiaciup=~h-= ~el'DYist·~ ~

determina«;ão da data exata em que foi realmente protocolado 8- pedidó eAi íipÂ'f.(i.

AnÜii, êómij prtmeira prCYridêneia, :!ey~ ser inst!ld3c a.D~Ie~ialRepresentação

40 l.NPI no Estado de Pernambuco, para quc se pronuDéie sobre o ocorrido e

especiaiméiifé para qUe €fftifiqv:E a,data e ç I=rário dD dep9si!9 em- <1~~"i~;jun.tando

aos~autos todos os documentos comp•..obatóriC)s~ por original ou fotocópia autenticada,

pi;.f<$ervidor. I'"ara ta..'"lto,. a tit-.llo ~:Jiemplifk,ativ~sªgv~~e a adoç.ão dos seguintes

proeedimeDtos~coDcomitáíifé.mellr~;;
o 1. consulta a todos os registros internos e demais sistemaS de controle existentes nã

Deleg~i:tlR.epr~ta<'"~; ~

·2. solicitação de cotnparecimento do depositante (S:r.José ilínaido do Nascimenió)
àqt.~a unidade d~ •.•\i7~'" db INPI pva c:}~exi.ba sua via do f"onnulário de

depósito de pedido de patente, a qual deve ser tbtoeopíada, autenticada e juntada

ao pro~..:6'$à'.
,:, Sem prejuízo das providências supra, eleve também a DelegaeiaiKepreteDéiçió

d~ L'ao(f'l~ Jtàtada dC ,Pel'n»mb~ ideDtifkN'f t9!1t9 4llUlU\.t.o. p~vel::- a pessoa que ap6s

5lia rubrica acima da:,raSQJ". Da data do protocolo, para que apresente eldãretiDieDtus,

éfi,&S justifk:etiv&s-çab.ivm 4!) fomeç.3 quaisilu.er elementos que 8wdliean na elucidação"

dos fatos.e Efetuadas as diligências, persistindo:d6vTda qu~nto ao procedimento a ser adotâdó~!

nova vista deve ser dada â Procuradoria.
o Ê. g. ent.endimet'l.tQ @ signatário. que se submete à superior consideração.

~
Mauricio Lcth Britto da Motta

~lU'ador Federal
/Matricula 1358143
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..u;VOCACIA-GERAL -
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PROCÜ-' fiO -GERAL FEDEa~L

~ ' RlAFEDERAL - !l'fPI
Divido de CODsultoria

Rei: Processo n° PI 9800049=7.

Acordo c'om a NOTA/lrvnlPROC/DICONSIN=3S2i2003 .

..~ consid~~ do Senhot, Procurador-GeraI.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/DIRMA/n° 816415200. Em 28.09.2004.

Acordo com a NOT AlINPI/PROC/DICONS/N° 407/2004.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.

.,. __" ,'....,·-n'~,..•' '"",_ .••.,,~.
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.... t0L-u.:.u, J< '
MARIA "Xt!I CASTRO RODRIGNRS"

Chefe da bICONS Substituta ' "

~ '~" -:>9- J 1"

~

~

r b Mauro soelr Ma r "'~
Procurado!' -Gera'. c exe,clc~ !'

IViij;. Slf.PE 4-49601
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